
I  i>o r^LJt-4 I d I r» I o i:>e: i t-^A

ESTADO DE SBO PAULO ^

m fKvflinn cRiiz, m - cep 17.800-000 - roc <oi89>2i-24io - fax <oi89>214539

e

nQ

LEI N9 2.534, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1994
&(:;!bi' íX' ;íi.1. IkTíV*çbGs ísíI:.pK'C:;i. ■'l iri-U!;- 1"!í:(!:í L.C/;!.b

de 02/02/93, que d:i. epSe sobre
"DispOe

2.461

a 11 e r a ç e pe í;: i f :i. <;: a f'i a 1... e :i. ri 2 /S9. de
30/07/90, que dlspCe sobre Regime Jurídico Dnico,
Plano de <::iassif i cacao de cargo!;;. e empregos, do
Quadro cie perr-soal , evoluqj/) -funi:::!.onal e n2 2.302,
de 13/09/l'0, e dá outr^as 'providencias" ..

eu

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA;;
r-aqo saber que a Câmara Muniícipal apra;>vou

ranciono e promulgo a seguinte Leiu

Artigo 10 ~ O quadro de pessoal, composto
da parte permanente e parte suplementar do AnoAO VI da Lei n9
2., 46:}. , de 02 cie fevereiro de 1993, passar-A a vigorar covvForme o
Aneiüo V:í: desta lei.

Artigo 25 ■ - Os empregos permanentes
criados, mantidos ou i^edenominados dos servidores estáveis e nao
estáveis a serem regidos pela C.L.T. e discriminados no Anexo I
da Lei nS 2..461, de 02 de "Fevereiro de 1993, -ficam mantidos ou
redenominados nori. empregos relacionados sob o -tl-tulo situaçao
nova do Anexo I da presente lei.

»  % Artigo 39-- O anexo II da Lei nQ
02 de -fevereiro de 1993, que cria os empregos em
passará a vigorar conforme o anexo II desta lei.

;„461, de
COiiii ssã^o.

Artigo
de 02 de fevereiro de 1.993,
redaç-áos

49 O artigo 59 da Lei n9 ,461
passará a vigorar cora a seguirrle

"Artigo 59 -• O artigo 17 da Lei n9 2.289
de 30 de julho de 1.990•passará á vigorar
com a seguinte redarSos--

Artigo 17 A escala de vencimentos dos
cargos e empregos públicos consti tui■•••se de

efi'!

07

13 (trexe) referencias, enumeradas
algarismos arábicos de 01 a 13 com
(sete) graus determinados de A a G".

empregos públi cos
PARAGRAFO ÚNICO -• Os ocupantes dos cargos,

e empregos em comissuo regidos pela C.L.T.,
perceberâfi o valor correspondente as re-fer&icias constantes dos
anexos I, II e VI, conforme os valores das referencias e graus do
anexo IV, todos da presente lei.

Artigo 59 ••■• 0 artigo 12 da L.ei n9
de IS de se-l.embro de 1.990, passará a vigorar com a seguinte
redaguoí

"Artigo 12 -• A escala de vencimentos dos
empi'-egos públicos consti tui •••se de llf
(onze) refer&icias, enumeradas em
algarismos arábicos de Oi a 11, com 07,
(sete) graus, de A a G"„
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PARAGRAFO ONICO ■••• Os ocupantes doí:i.
empregos permanentes e empregos em comissSo do mag:i.stér:i.o regidos
pela C„L ..T,, perceberão o valor correspondents as refer encias
constan tes
reterencias

dos anexos I-A e conforme os valores cfas
e gr-ai.is do ariexo Iodos da preii^e!■■!ie lei,, ^

' Artigo 65 -• O qnadro de pes-soal do
magstér:í.o ■■■■ parte per marien te ,, composto de emprego per'manente
criados ou mantidos dos servidores do magii.stério a sereín regidos
pela C„b. .,T,, ,, cüiinstant:e do Aí íoxo I da Lei r;L: 2,,302,
s.ei.embro de
preserrle lei.

de

1990,, passará a vigorar conforme o Anexo
18

I-A

de

da

permarveíste,,
regido pela

Artigo 75 — O qriadro de peísíiioal - parte
coiíipos-tcí de eíííprerio em <:omissa'i;s do mag:i.stérÍD a ser'
C,,l T,, CLinstante do Anexo II da Lei í'í5 2„302,, de 18

de sett/mbro de 1990,, passará a vigorar coírforme o Anexo Il-A da
preserrle lei,.

Artigo 85 • Fica concedida,, para efeito de
promogáo,, rima re-fer-éncia para todos os 'funcionários e servidores
que se encontram na ativa e admitidos até 31 de jarieiro de 1994,,

.  Artigo 95 Os servidores admitidos a
partir de 01 de fevereiro de 1994,, enquadrados ria referfeocia
inicial do seu respectivo emprego^ após crimprir os 02 (dois) anos
de estágio pr'oha'lór io serífo r ee!"iquad rados na r'e'fer'&vcia 'final de
seu emprego,,

PARAGF;AFO ONICO O rerenquad! "ame!"i to
cons'lai'rle do "caput" deste artigo^ ocorrerá sempre rro primeiro
dia do mOs subsequente ao que 'flirer jus ao bene'fício„

Artigo IO -• Fica
Execrrlivo autorizado a,, através de Portaria
■funcior'(ários^ servidores,, ina'livos e perisior'! i s'las em
referCricia acima da que atualmerr'le encontram-se eriguadrados,.

o  Chefe dci (-'oder

„  reenquadrar todos os
uma

Artigo 11 - As despesas decorrerites da
execugSfo da presente lei correráo por corria de dotaçóes próprias
corisigriadas rvo orgamento vigerr-fé^ suplemerttadas se riecessário,, de
acordo com as rrormas legais vigentes..

Artigo 12 - Eista lei eritrará em vigor ria
data de sua publicação^ revogadas as disposiçffes em corrlrário que
disporiham sobre matéria disciplinada ríesta lei., retroagirido seus
efeitos a 01 de 'fevereiro de 1994,,

Adaí)'íarrlii"(a,, 24 de -fevereiro de 1994..

IVO F- SANTOS JONIOR
Prefeito do Município

\

Ato publicado
Em / /94 .

marfa crIstiha dIas
Secretária de Administração



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA

QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

ANEXO I

í

EMPREGOS/' PERMANENTES CRIADOS MANTIDOS DOS SERVIDORES ESTÁVEIS E NAO ESTÁVEIS

SEREM REGIDOS PELA C.L.T,

!  denominação do EM==RE30 !  SITüACAC ATÜAl

!  O T ! R E F

1  SIT U A C A O NOVA

!  O T ! R E F

!  AJUDANTE GzRAL I óo 01

01

107

!  AjJDANTE geral II 91 02

0 0 J c

91

!  ATENDENTE LA

1 9

O A 03

íERLNDEI RA 1 1 U c

u J c

1 2

!  MONITOR 25 0.7

0 3 02

0 3

I .VISITADOR DOMICILIAR DE SANEAMENTO 0 5 0 2

ü í 0.

0 5 0 3

02

03

*. l ZELADOR I
'1

30 02

07

23

!  AUXILIAR DE ELETRICISTA 02 03

.  00

02

03

DA

!  ZELADOR II 1 5 03

01

14

03

04

!  AUXILIAR AGROPECUÁRIO 01 04

00

01

04

05

!  AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 1 1 04

04

04

05

!  AUXILIAR DE LABGRATORIO 01 01 04



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA

QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

ANEXO I

J

£;^?R£GOSr PERMANENTES CRIADOS MANTIDOS DOS SERVIDORES ESTÁVEIS E NAO ESTÁVEIS
SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

!  DtNOMINACAO DO EMPREGO !  SITüACAO ATUAL

!  QT ! REF

SITUACAO NOVA

QT ' REF

AUXILIAR DE SAÜDE !  1

11

0 4

!  AUXILIAR DE TOPOGRAFIA Cl 0 4 01 0 4

I  - r £.\ C A D E í j A D O R 01 ü <+ 01

FE RRAM ENTEIRO 01 ü 4

0 0

01

J4

05

!  OPERADOR DE tSPARGIOOR DE ASFALTO ! 02
*1 I

04

ü J

0 2

04

05

!  .OPERADOR DE MAQUINA MANUAL ü 5

00

05 05

1. RECEPCIONISTA 01 04 01 04

!  TELEFONISTA 1  0 2
I

04

01

01

04

05

í  ARMADOR DE FERRAGENS I 01 05

00

01

05

Oü

!  CARPINTEIRO I !  06 05

0 2

04

05

06

!  COORDENADOR DE CRECHí
1

!  07 05

01

06

05

Oó

!  DESENHISTA COPISTA !  01
I

05 01



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA

QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE ANEXO I

EMPREGOS/ PERMANENTES CRIADOS 'MANTIDOS DOS SERVIDORES ESTÁVEIS E NAO ESTÁVEIS

SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

!  DENCMINACAC DC EMPREGO !  SI TOAC AO ATUAL SITÜACAO NOVA

!  ! OT

!  1

l ELtTRICISTA I ! 02
i  1

R EF

0 5

D T ! R E F

00 ! 0 5

0 2 ! 0 6

!  j

!  Encanador i ! 05

!  ' '

0 5

01 ! 05

02 ! 06

!  1

!  £ S C R : T J R A ? 10 I i 1b
!  1

0 5

0 5 ! j 5

15 i 0 6

j  1

!  REITOR ! 01
!  j

0 5

;

01 ! 0 5

!  !

!  FISCAL DE EM6ARGÜE ! 05
1  I

0 5

01 ! 0 5

04 ! Oò

1  1

!-FISCAL DE TRANSPORTE í 01

i  !
05

00 ! 0 5

01 ! 36

1  - j

!■ FRENTISTA » 05
i  j

05
02 ! 0 5

01 ! 06

1  i
•  •

!  FUNILEIRO I ! 05
;  1

0 5
01 ! 05

02 i 36

1  i
•  a

!  MARCENEIRO I !* 0 2
1  1

05
01 ! 05

01 ! Ob

1  I
!  MECÂNICO I i 03
1  j

05
02 ! 35

01 ! 0 6

!  1
!  MOTORISTA I ! 44
!  j

05
15 1 0 5

2 9 ! 0

1  1
!  NIVELADOR ! 01
!  • !

05
03 ! 05

01 1 Oó



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA

QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

ANEXO I

EMPREGOS^ PERMANENTES CRIADOS MANTIDOS DOS SERVIDORES ESTÁVEIS E NAO ESTÁVEIS

SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

DENOMINAÇÃO DO EMPREGO !  SITUACAO ATUAL

!  OT ! REF

SITUACAO NOVA
cr I K - F

!  U P E K A D O R D :tacao de radio 01 üD 01 05

!  C P E R A. D 0 R DE MAQUINA INDUSTRIAL

00

0 5

01 Oó

!  J P E A D C R DE M A G Ü I N A P E S A D A I u ̂ 0 5

0 0

06

!  P A D £ IR ; Ü2

02

0 5

06

05

!  PEDREIRO I 37 0 5

1S

19 06

05

! UPINTOR I OA 0 5

01

03 06

05

06

*• . 1. SERRALHERIO I 03

1  02

0 5

!  01

!  SONOPLASTA 01 05 01 05

5  SUPERVISOR AGROPECUÁRIO 02 05

í  00

!  02

0 5

0 6

!  TRATORISTA 03 05

!  00

!  03

05

06

-  1

!  VULCANIZADOR 02 05

!  01
j

1 01

05

!  ALMOXARIFi
!

03 06

!  01

i  02

0 6

37



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA

QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

ANEXO I

i

EM^RESOSy PERMANENTES CRIADOS MANTIDOS DOS SERVIDORES ESTÁVEIS E NAO ESTÁVEIS
.SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

!  DENCiMNACAO DO SITUACAO ATUAL

G T ! R E F

SITUACAO NOVA

31 I RAF

ANALISTA DE PESQUISA E PREÇO Jl IJÓ

03 J :

01

00

01

ARMADOR DE F E R R A 6 E N S II 01

Oo

07

; A I X 01 11

CARPINTEIRO II 01 06

00 O 6

01

00

07

06

DESENHISTA TÉCNICO 0 2 06

02

00

07

06

.ELETRICISTA II 01 06

01

02

02

t

'' ■ 1- ENCARREGADO DE EQUIPE
1

04 06

06

07

ESCRITÜRARIO II 1 4

00

20

06

07

FISCAL DE ATIVIDADES GERAIS 07 0 6

00

07

06

07

LOCUTOR 01 06 01 05

MARCENEIRO II 01 06

00

01

Ü6

07

MECÂNICO II 05 06

02

03

06

07



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA

aUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

ANEXO I

FViPkEGüS/- permanentes criados mantidos dos servidores ESTÁVEIS E NAO ESTAV:.IS
sfrem regidos pela c.l.t.

!  DENOMINAÇÃO DD EMPREGO !  SI tua:AO ATUAL

!  uT ! REF

i  SI TU AC A O NOVA
R- F

1

'  MOTORISTA II !  01

00

ü1

J ó

!  OPERADOR DE MAQUINA PESADA II !  1 06

OJ

1 3 -J (

!  PEDft-IPO II !  05 n t

■1

j (

!  PROGRAMADOR I !  0 3
I

O 6 0 5 fc j '

!  SERRALHEIRO II !  01 Oó
01

0 6

07

!  ,TORNEI RO MECÂNICO
1

!  02 ü 6 02

I

!■ AGENTE DA RECEITA
*1

!  02 07
í  03

1  02

07

!  AGENTE DE COMPRAS !  01
1

07
03

01

07

0£

!  AGENTE DS CONTABILIDADE- !  02 07
01

01

07

Os

1  AGENTE DE DIVIDA ATIVA !  01 07 01 ü7

AGENTE DE TESOURARIA 01 07
03

01

07

Os

!  ALMOXARIFE GERAL 01 08
03

01

00

09

/



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA

QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

ANEXO I

1

EMPREGOS/ PERMANENTES CRIADOS MANTIDOS DOS SERVIDORES ESTÁVEIS E NAO ESTÁVEIS
SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

!  DENOMINAÇÃO DO cMPRtGO !  SITUACAO ATUAL

!  QT ! REF

SITUACAO NOVA

QT

AS31 ST nt: de serviço 1 1

OR

j y

PROGRAMADOR II ü c

!  TÉCNICO CONTÁBIL 01 01

!  TECr.ICO DE ARTES 03 n >< 03 o A

!  TÉCNICO DE MERENDA ESCOLAR 01 05

00

01

!  TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 03 OS

02

01

Ob

09

!• TÉCNICO EM EDIFICACAO UR3ANA 01 03

00

01

05

09

!  TÉCNICO EM OSRAS CIVIS 03 08

01

02

Oí

09

!  TÉCNICO EM OBRAS DE CONSERVACAO f 01 08 01

!  TÉCNICO EM PAVIMENTAÇÃO 02 08

00

02

08

39

!  TÉCNICO EM SOM 01 08 01

!  TÉCNICO EM TOPOGRAFIA 01 08

00

01

03

09

/



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA

QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

ANEXO I

EMPREGOS/- PERMANiiNTrS CRIADOS MANTIDOS DOS SERVIDORES ESTÁVEIS i NAO ESTÁVEIS
.SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

!  DENOMINAÇÃO DO EMPREGO !  SITUACAQ ATUAL

!  UT ! REF

i  SITUACAQ NOVA

!  QT ! REF

!  TÉCNICO ESPORTIVO 0 5 U c

0 A

01

!  ASSISTENTE SOCIAL U d 09

0 0

1 J

!  dIULICTECARIA 01 U V

QO

u1 1 0

!  CONTADOR 0 2 0 9

01

01

9

10

n v

!  ENFERMEIRO 06 09

01

05 1

!  FISIOTERAPEUTA 01 0 9 01 0 9

«• FONOAüDIOLOGO 01 01 09

!  NUTRICIONISTA
I

02 09

01

01

09

10

!  PSICOLOGO
I

!  02
í

09 02 09

!  TERAPEUTA OCUPACIONAL 02 09

01

01

09

10

^  1

!  ANALISTA DE SISTEMAS
t

01 1 O

00

01

10

11

!  ARQUITETO 02 1 O 02 10



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA

QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

ANEXO I

EMPREGOS, PERMANENTES CRIADOS MANTIDOS DOS SERVIDORES ESTÁVEIS E NAO ESTÁVEIS

SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

J

1
DENOMINAÇÃO DC EMPREGO SITüACAO ATUAL

Q T ! R E F

SI TUAC AO

QT !

C V A

REF

1

i  DI 0 L C 5 j
j

Ü1 1 0

j

01 !
1

10

1

!  3IJME.DIC0 Ül 1 0

1

Ül !
j

10

j

!  DENTISTA
j

1 1 1 Q

01 ! 10

1 0 ! 11

i  ENGENHEIRO AGRIMENSOR
1

01 10

1

01 !
1

10

j

! ENGENHEIRO AGRONOMO 01 10

1

01 i
j

10

!  -ENGENHEIRO CIVIL 01 10

j

01 1
1

10

1

'*■ !
' í

ENGENHEIRO ELETRICISTA 01 10

}

01 í 10

ENGENHEIRO MECÂNICO 01 1 0 01 í
1

10

l  1
!  FARMACÊUTICO 01 10

1

01 !
I

10

1

!  MEDICO
1

.  11 1 0
10 ! 10

01 ! 11

.  ! MEDICO VETERINÁRIO
1

01 1 0

 O1 o1

10

01 I 11



ANEXO IIPRtF.§ITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA

QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE ^

EMPREGOS EM COMISSÃO A SEREM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS

!  üT

!

DENOMINAÇÃO DO EMPREGO

AGENTE CULTURAL

REF REQUISITOS NECESSÁRIOS

02 1. GRAU COMPLETO

!  Jí- MONITOR DE ES='OkT:S

PREPARADOR ESPJRTIV:

O ? 1. GRAU COMPLETO

:  j t

)

uo CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

ARE A

!  ü1 ASSISTENTE DE CENTRO DE PROCESSA-

FÍENTO DE DâDOS

conhecimento ESPECIFICO NA

AREA

!  01 DESENHISTA PROJETISTA CONH-CIMENTO lSPECIFICO NA

AREA

!  31 tNCARRtGADO DA FROTA DE 0NI2US CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

A R E A

üi ENCARREGADO DESERVICO DA FASRICA

DE TU50S

OA CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA/ ALFABETIZADO

31 ENCARREGADO DE SERVIÇO DE CALCETtl-

RD

09 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA/ ALFASETIZADO

!  J1
1

ENCARREGADO DE SERVIÇO DE CEMITÉRIO 09 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA/ ALFABETIZADO

1  01
I

ENCARREGADO DE SERVIÇO DE TRANSPOR'

TES

09 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA/ ALFABETIZADO

r  01 ENCARREGADO DE SERVIÇO DE MANUTEN

ÇÃO

09

09

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA/ ALFABETIZADO

!  31
I

ENCARREGADO DA BANDA DE MUSICA CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA

I  01
I

OFICIAL DE GABINETE 1 0 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA/ 2. GRAU COMPLETO

!  01 ADVOGADO 1 1 CURSO SUPERIOR COMPLETO/

INSCRITO NA OAB/ EXPERIÊN

CIA MÍNIMA DE 01 ANO

1  01 DESENHISTA TÉCNICO EM GERAL 1 1 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA

!  01 INSTRUTOR DE ESPORTES 1 1

1 1

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA

!  13 MÉDICOS CURSO SUPERIOR DE MEDICINA/

REGISTRADO HO CRM



ANEXO II

i

PREF.EITUP,A DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA

QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

FMPRE60S EM COMISSÃO A SEREM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS

!  QT !  DENOMINAÇÃO DO zMPRtGO ! R c F REQUISITOS NECESSÁRIOS

!  01
j

!  ADMINISTRADOR DA LIMPEZA PUBLICA !
1  1

1 2 2. GRAU COMPLETO/ CONHECI

MENTO ESPECIFICO NA AREp

!  01
1

!  ADMINISTRADOR D A í'. £ R E N D A £ S C ü L A R !
1  1

1 2 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA

!  01
1

!  AD^^iI NI STRADOR DO TERMINAL RODOVIA- !

!  RIO !

1 2 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA/ 2. GRAU COMPLETO

!  01
1

!  ASSESSOR DE GABINETE !
1  1

1 2 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA/ 2/ GR^ü COMPLETO

!  01
1

!  ASSESSOR DE IMPRENSA !
!  j

1 2 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA

!  01
!
c

!  DIRETOR ARTÍSTICO DA RADIO CULTURA !

!  F M !

1 2 CONhECIMENTO ESPECIFICO NA

A R E A

!  Ü1
1

s

!  DIRETOR DE PROUETOS ARQUITETÔNICOS !
1  j

1  1

1 2 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA/ CURSO SUPERIOR COM

PLETO/ INSCRICAO NO CREA

!  01
!  .

!  DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CADASTRO!

!  IMOBILIÁRIO i

1 2 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA

*1 01
I

•  !
"1

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE CENTRO

DE SAÚDE

1 2 CURSO SUPERIOR DE MEDICINA/

REGISTRADO NO CRM E EXPE

RIÊNCIA DE 01 ANO NA AREA

DE SAUOE PUBLICA

!  01 ! DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS ! 12 ! CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

!  ! ! ! AREA

!  01 ! DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA ! 12 J CONHECIMENTO ESPECIFICO NA
I  . í J AREA/CUftSO SUPERIOR

!  01 ! DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCACAO! 12 ! CURSO DE MAGISTÉRIO
I I I I

01 !  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ENGENHA-

!  RIA
I

12 ! CONHECIMENTO ESPECIFICO NA í

J  AREA/ CURSO SUPERIOR/ INS" f

!  CRITO NO CREA !

01 i  DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES! 12 ! CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

í  ! ! AREA

!  01 !  DIRETOR Dü DEPARTAMENTO DE ESTRADAS! 12 ! CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

!  MUNICIPAIS ! ! AREA

01 !  DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FISCALI-] 12 ! CONHECIMENTO ESPECIFICO NA í

!  ZACAO ! ! AREA

!  01
j

!  DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LAZER E ! 12 ! CONHECIMENTO ESPECIFICO !1A
!  RECREACAO ! ! AREA



1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO II

QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

FMPREGOS EM' COMISSÃO A SEREM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS

^T DENOMIN ACAO DO EMPREGO REF REQUISITOS NECESSÁRIOS

01 Dl RETOR D - DEPARTAMENTO DE OBRAS 1 2 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA

•

01 DIRETOR

3 I A

DO D E P A R T AME íN T 0 DE ÜDONTOLO 1 í CURSO SUPERIOR EM ODONTOLO

GIA/ REoISTRADO NO C'*-0/ EX —

P E R i E N Cl A 01 ANO NA AREA D^

SAÚDE PUBLICA

*

.01'
1
»

DIRETOR DE

TO E COfsTRO

DEPARTAMENTO

L E

DE ORC AMEN- 12 ! CONri-CIMcNTO ESPECIFICO NA

!  AREA

01 DIRETOR DC DEPARTAMENTO DE P • A • S • 1 2 C UR S0 S j P£ R10R DE M ED ICIN A

OU ENFERMAGEM/ REGISTRADO

NO C R M / C G R E N / E X P E RI £ N C I A

D c U1 A 0 NA A R E A DE SAÚDE

PUBuIC A

s

ü1 DIRETOR

NIO

DO DEPARTAMENTO DE PATRIMO- 1 2 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA

01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO

TACAO ASFALTICA

DE PAVIMEN- 1 2 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA

' S

'01 ! DIRETOR DO

!. í MENTO MÜNIC
DEPARTAMENTO

IPAL

DE PLANEJA- 12 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA

%

V

Dl

!-
f

DlRETOR

ANIMAL

DO DEPARTAMENTO DE PRODUCAO 1 2 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA COM REGISTRO NO CREA

OU CRHV

'  í 01
1

DIRETOR

VEGETAL

DO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO! 12 ! CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

!  ! AREA

!  01

(.
DIRETOR

SOCIAL

DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO!
!

t

1 2 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA

!  01
!

DIRETOR DO DEPARTAMENTO

LC E ARQUIVO

DE PROTOCO-!
.

1 2
;

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA

01 DIRETOR

HUMANOS

DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS! 1 2 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA

»

*

01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 12 CURSO SUPERIOR EM MEDICINA

OU ENFERMAGEMr REGISTRADO

NO CRM OU COREN E EXPERIÊN

CIA OE 01 AND

!  01
1

DlRETOR

RIA

DO DEPARTAMENTO DE TESOÜRA- 1 2 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA

!  01
j

DIRETOR

CAC

DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTA-! 12 ! CONHcCIMENTO ESPECIFICO NA

!  ! AREA



ANEXO II

i

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA

QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

EMPREGOS EM COMISSÃO A SEREM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS

QT DENOMINAÇÃO DO EMPREGO R EF REQUISITOS NECESSÁRIOS

!  ü1 dir-tok do departamento de conta&i-

DADE

1 E C CNr^ EC I MENTO ESPECIFICO NA !

AREA i

!  j1 DlRtTOR 00 DEPARTAMENTO DE VIACAO E

SERVIÇO .'lUMCIPAL

1 2 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA !

A RE A

01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PRONTO

SOCORRO

1 2 CURSO SUPERIOR £K M,-DICINA

registrado no crm e expe

riência EM SAUOE PÜbLlCA

!  Ü1 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTRC"

E  MANUTcNCAO da FROTA

1 2 conhecimento ESPECIFICO NA

ARE A

U1 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONSER

VAÇÃO DC SOlC REC.NAT. RENOVÁVEIS

1 2

1 3

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA •

AREA COM REGISTRO NO CREA ;

!  01 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO CONHECIMENTO ESPECIFICO NA

AREA

i  J1 SECRETARIO Dt AGRICULTURA

CIMENTO

ABASTE- 1 5 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA í

REA

!  01 SECRETARIO DE AsSÜNTOS JURÍDICOS 1 3 CURSO SUPERIOR/- INSCRITO NA!

DAS £ CONHECIMENTO ESPtCI" í

FICO NA AREA !

!  Q1
I

SECRETARIO DE EDUCACAO E CULTURA 1 3 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA !

AREA I

!  01 SECRETARIO DE ESPORTES/ LAZER £ RE"

CREACAG

1 3 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA !

AREA !

J 01 SECRETARIO DE FINANÇAS 1 3 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA '

AREA

!  Ü1 SECRETARIO DE GABINETE 1 3 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA í

AREA !

!  01 SECRETARIO DE 03RAS E SERVIÇOS 1 3 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA !

AREA !

!  01 SECRETARIO DE PLANEJAMENTO E DESEN

VOLVIMENTO

1 3 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA !

AREA

!  01 SECRETARIO DE PROMOÇÃO SOCIAL 1 3 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA !

AREA i

!  01 SECRETARIO DE SAÜD.E 1 3 CONHECIMENTO ESPECIFICO NA !

AREA !
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO VI

QUADRO DE PESSOAL COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

!  DhNOMINACAO DO EMPREGO QT REF

AJUDANTE GERAL I

23

1 0 7

or

02

AJUDANTE GERAL II

GO

91

02

03

ATENDENTE

1?

UA

O?

03

!  McRENDlIRA

03

12

!  /lONITOR
. I

03

22

02

05

VISITADOR DOMICILIAR DE SANEAMENTO

03

02

03

! «

«  ! ZELADOR I
h

07

23

02

03

1  aAUXILIAR DE ELETRICISTA

03

02

03

04

ZELADOR II

r

01

14

03

04

AUXILIAR AGROPECUÁRIO

00

01

04

05

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO

07

04

04

05

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 01 04



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO VI

QUADRO DE PESSOAL COMPOSTO DA PARTE PER^IANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

!  DENOMINA CA O DO cM^RcGO QT

0 A

1 1

RoF

04

!  AUXILIAR DE S A 'J O !

J 3

!  ALXILIAk de topografia 01 J4

NCADENADOR 01 04

FcRRAMENTEIRO

00

01

J h

J

!  OPERADOR DE ESPARGIDOH DE ASFALTO
I

00

0 2 ■3 5

Oa

!  OPERADOR DE MAQUINA MANUAL
00

05 j "J

^RECEPCIONISTA
I

01

i  i -

.1 TELEFONISTA
01

01

04

3 5

!  ARMADOR DE FERRAGENS I
03

01

05

Oó

!  CARPINTEIRO I
02

04

05

06

!  COORDENADOR DE CRECHE
01

06

05

05

i  DESENHISTA COPIST, 01 05



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO VI

QUADRO DE PESSOAL COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR ^

!  DENOMINAÇÃO DO EMPREGO !  GT REF

1

!  ELETRICISTA I
1  00

1

1

1 1o
1

1

l

1

1

1
!  0 2 0 6

1

!  c N C A N A D 0 R I
01 ! Oí

0 2 JC

1

!  ES CRITUR ARIC I
i

0 F c

1 3 06 ^

]

!  FEITOR 01 0 5

\j

!  FISCAL DE E M b A R 0 U E
1

01 0 5

04 J6

!  FISCAL DE TRANSPORTE

"

0 0 05

01 06

!

1 :FRENTIST A
02 05

01 06

1

l  FüNILEIRO I
i

01 05

02 06

!  MARCENEIRO I
j

01 05

01 06

1

!  MECÂNICO I
02 05

1
01 06

1

1  MOTORISTA I
1

1 5 0 5

29 36

1

!  NIVELADOR
1

00 j 5

01 0 6

r" !



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO VI

QUADRO DE PESSOAL COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

!  DE;\IOMINACAO DD EMPREGO !  QT REF

!  OPERADOR DE ESTACAO D- RADIO 01

!  DP-RADOR DE INDUSTRIAL
ü O

u1

!  O P E R A D O R DE MAQUINA PESADA I
00

OÁ

ORDEIRO

u u

Ü2

!  P E D R EI R O I

1 S

1 R

!  PINTOR I

01 Oj

ü 5

i -SERRALHE RIO I

02

01 O o

i  _

'*• ! SONCP.ASTA 01 05

!  SUPERVISOR AGROPECUÁRIO
00

02

05

06

C ' !
!  TRATORISTA

00

0 3

0 5

06

!  VULCANIZADQR

r» ̂
U 1

01 1 A

\  ALMCXARIFí
01

02

'■ A

07



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO VI

QUADRO DE PESSOAL COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

!  DENOMINAÇÃO DO EMPREGO QT

00

REF

!  ANALISTA DE PESQUISA E PREGO

u O

01

■J J

n?

'  ARMADOR DE F E R R A E. £ N S II
Ü1 0 7

'  CAIXA 01

!  CARPINTEIRO II
00

01

j.J

!  DESENHISTA TÉCNICO
00

02

ELETRICISTA i:
03

01

! :encarregado de equipí
02

02

30

0 7

l  ESCRITURARIO II
00

20 07

!  FISCAL DE ATIVIDADES GERAIS
00

07

06

07

1  i
!  LOCUTOR 01 06

!  MARCENEIRO II
00 06

01

02

0 3

07

06

07
!  MECÂNICO II



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO VI

QUADRO DE PESSOAL COMPOSTO DA PARTE PER*1AN£NTE E PARTE SUPLEMENTAR

!  DENOMINAÇÃO DO EMPREGO

j

!  MOTORISTA II

QT í P.EF

00 ! 06

Jl ! 07

1

!  0 P E P A D 0 R DE f-' A Q ü I N A P E 3 A D A 11
1

0 j ! 0 -

13 ! 0 7

j

!  PEDREIRO II
!

01 ! 3t

04 ! 07

j

!  PROGRAMADOR I
!

1

0 3 ! 06

!  SERRALHEIRO II
j

00 ! j6

01 1 07

1

!  TORNEIRO MEC ,A M C 0
!

j

0 2 ! 0 6

j

!.AGENTE DA RECEITA
1
•

00 1 37

02 ! OS

1

}  AGENTE DE COMPRAS
í

00 ! 07

01 1 OS

1

!  AGENTE DE CONTABILIDADE

01 ! 07

01 í 03

j

!  AGENTE DE DIVIDA ATIVA
t

01 ! 37
j

]

!  AGENTE DE TESOURARIA
t

00 ! 07

01 ! 03

1

1  ALMOXARIFE GERAL
!

03 ! 08

01 ! 39



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO VI

QUADRO DE PESSOAL COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

!  DcNCMINACAO DO C-,MPR£GC R- F

!  ASSISTENTE DE SERVIÇO

í  PkOGRAMADCR II ü C

TE C MC o CDNTA5IL

!  TECMCO DE ARTES 0 2 3 2

TECMCO DE MERENDA ESCOLAR

0 0

01

0;

QA

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA
. I

02

01

OS

09

IMECNICO EM EDIFICACAO UR5ANA
0 0

>1

0 2

09

»  I

!  TECMCO EM 03RAS CIVIS
'4

01

02

OS

09

i  TECMCO EM 03RAS DE CDNSERVACAO 01

!  TÉCNICO EM PAVIMENTAÇÃO
0 0

02

OS

09

!  TECMCO EM SOM 01 O s

!  TECMCO EM TOPOGRAFIA
00

01

OS

0 9



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO VI

QUADRO DE PESSOAL COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR
i

!  DL^gOMINACAO DO EMPREGO 1 QT ! REF

!  TÉCNICO ESPORTIVO

t 04 ! OS

j 01 ! 09

!  ASSISTENTE SOCIAL

1 0 0 ! 0 9

j 02 ! 1 j

1  OIdLIOTECARIA

j
1 _

00 ! 0 9

■  - j Ü1 ! 10

!  C:!,TADOR

1 01 ! 0?

j 01 ! 10

!  ENFERMEIRO

j

t —

01 I 09

I 05 ! 1 Ü

!  F I SIOTERAPEUTA

1

1

I

!

01 í
]

09

!  'FONOAUDI OLOGO 1

1

j

01 !
;

09

_l NUTRICIONISTA
) 01 1 09

1 01 ! 10

!  PSICOLOGO

1

1

j
02 i

j
09

!  TERAPEUTA GCUPACIONAL

1 01 ! 09

j 01 ! 10

•  ANALISTA DE SISTEMAS

1 00 \ 10

1 01 ! 11

!  ARQUITETO

1

1

j

t

02 í
1

10



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO VI

QUADRO DE PESSOAL COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

!  DENOMINAÇÃO DO EMPREGO QT REF

1

!  SICLQGO
1

J1 10

j

í  dx^i^cDíCO
!

01 10

j

!  DENTISTA
1

01 ! 10

1 0 11

íngenheiro agrimensos J1

1 GENHEIRC AGRONOM; 1 j

:;NGENHEIRO CIVIL 01 10

;ngenheiro eletricista

l ENGENHEIRO MECÂNICO

Ü1

01

1 O

10

!  FARMACÊUTICO

(
!  MEDICO

!  MEDICO VETERINÁRIO

01 10

11^0) í 10

01 ! 11

00 ! 1G

01 ! 11

!  f

i;
13

10

f  ̂

K:2



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA

QUADRO DE PESSOAL/' COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E SUPLEMENTAR

ANEXO VI

J

!  DENOMINAÇÃO DO c. MPR-OO QT

03

01

REF

L A D J R

3 3

FISCAL DE ATIVIDADES GERAIS

03

31 n 7

(

AGENTE OE TESOURARIA

■j j

Jl

3 7

!  AGENTE DE SERVIÇOS AUXiLIAi
03 07

I

?  ! ASSISTENTE DE SERVIÇO
I

03 u a

■jO

«. t

!  CONTADOR
03

01

0-^

10

\  AUDITOR C0NTA3IL
03

C1

10

11



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA

QUADRO DE PESSOAL MAGISTÉRIO - PARTE PERMANENTE

ANEXO I-A

tMPR::GO PERMANENTE CRIADOS OU MANTIDOS DOS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO A SEREM RE

GIDOS P E L A C . L . T .
\

!  DENOMINAÇÃO DO EMPREGO !  SITÜACAO ATUAL !

i  QT í REF !

SITUACAO NOVA

O T ! R E P

PROFESSOR DE EDüCACAO INFANTIL

PROFESSOR DE EDÜCACAO ESPECIAL 05

O A

ü1

01

■1 f - ^ •

01

J c

«• .



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA

3UADR0 DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

FMPREGO EM COMISSÃO DO MAGISTÉRIO A SEREM REGIDOS PELA C.L.T.

ANEXO II-A

i

!  DENOMINAÇÃO 00
1

EMí^R.fcoO !  SITUAÇÃO

!  QT !

ATUAL 1

R EF i

!  SITUAC AC

!  QT !

NOVA

S E F

1

1

!  PROFESSOR COOP D E f\ A D 0 R !  0 A ! 0 9 !  04 ! J í

!  DlRcTOP DE ESCOLA !  Ü4 i 1 1 !  04 ! 1 1 1


